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A. I. Nº - 130609.0009/09-0
AUTUADO - PITTA COSTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
AUTUANTE - ANTONIO CORREIA DE ALMEIDA
ORIGEM - INFAZ VAREJO
INTERNET      01.09.2010

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0213-05/10

EMENTA: ICMS. 1. VENDAS ATRAVÉS DE CARTÃO DE
CRÉDITO E/OU DÉBITO. SAÍDAS EM VALOR INFERIOR
AO FORNECIDO PELA ADMINISTRADORA. PRESUNÇÃO
LEGAL DE OPERAÇÕES NÃO REGISTRADAS. EXIGÊNCIA
DO IMPOSTO. A apuração de saídas em valor inferior ao
valor total fornecido por instituição financeira e/ou
administradora de cartão de crédito enseja a presunção
de que o sujeito passivo efetuou saídas de mercadorias
tributadas sem pagamento do imposto devido. Infração
parcialmente comprovada após a apresentação de
talonários fiscais. 2. ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA
PARCIAL. AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE
MERCADORIAS NÃO ENQUADRADAS NO REGIME DE
ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. CONTRIBUINTE
DESCREDENCIADO. É devida a antecipação parcial do
ICMS, em valor correspondente a diferença entre a
alíquota interna e a interestadual, nas entradas de
mercadorias, não enquadradas no regime de
substituição tributária, Re-enquadramento da multa
para o art. 42, inc. II, letras “f”, em consonância com a
jurisprudência reiterada das Câmaras de Julgamento do
CONSEF e pronunciamentos da Procuradoria Estadual
quando adquiridas fora do Estado para comercialização.
Infração não contestada. Auto de Infração
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração lavrado em 28/09/2009, exige ICMS no valor de R$ 8.391,71 em razão das
seguintes irregularidades:

1. Omissão de saída de mercadoria tributada apurada por meio de levantamento de venda com
pagamento em cartão de crédito ou de débito em valor inferior ao fornecido por instituição
financeira e administradora de cartão de crédito. ICMS no valor de R$ 5.281,63 e multa de 70%.

2 Deixou de efetuar o recolhimento do ICMS antecipação parcial, na condição de microempresa,
empresa de pequeno porte ou ambulante, referente às aquisições de mercadorias provenientes
de fora do Estado. ICMS no valor de R$ 3.110,08 e multa de 50%.

O autuado ingressa com defesa, fls 88, e aduz que não foram apresentados 03 (tres) talões de nota
fiscal, que a funcionária do estabelecimento deixou de entregar ao auditor fiscal, para que fosse
efetuada a fiscalização. Assim anexa os talões de notas fiscais de nºs 2701 a 2750, 2751 a 2800, 3401
a 3450, para as devidas verificações. Requer a reconsideração da decisão administrativa, visando
a exclusão da penalidade aplicada.

O autuante presta a informação fiscal, fl. 96 ,e após analisar as notas fiscais de saídas série D1,
seus valores foram lançados na planilha de apuração das vendas em cartões de crédito/débito, o
que reduziu o valor da infração 01 para R$ 3.308,60. Ressalta que a infração 02 não foi contestada.

O contribuinte ciente da informação fiscal não se manifestou.
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Consta extrato do SIGAT, com parcelamento parcial do auto de infração, fls. 103/104.

VOTO

No presente auto de infração está sendo exigido ICMS em decorrência de omissão de saídas de
mercadorias tributáveis apurada mediante as vendas efetuadas por meio de cartões de
crédito/débito e não oferecidas à tributação, no exercício de acordo com o disposto no § 4º da Lei
nº 7.014/96, “o fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa, suprimentos a caixa não
comprovados ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou inexistentes, bem como a
existência de entrada de mercadorias não contabilizadas ou de declaração de vendas pelo
contribuinte em valores inferiores às informações fornecidas por instituições financeiras e
administradoras de cartões de crédito, autorizam a presunção de omissão de saídas de
mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da
improcedência da presunção.”
As planilhas comparativas de vendas, por meio de cartão de crédito/débito, estão anexas fls. 13, e
tratando-se de empresa inscrita no Regime Simplificado de Apuração do Imposto – Simbahia, foi
concedido o crédito de 8%, conforme ditame do art.408-S do RICMS/97.

Constato que no levantamento efetuado, foram consideradas as notas fiscais D1, e não há registro
de vendas com cartões de crédito nas reduções Z. Ademais, após a apresentação de talões fiscais
que não foram considerados no levantamento inicial, o auditor fiscal reconheceu as razões de
defesa e procedeu às devidas retificações, fato que resultou no ICMS exigido no valor de R$
3.308,60, que não foi mais contestado pela empresa quando cientificada.

Faz-se necessário o re-enquadramento da multa para o art. 42, inc. II, letra “f” da Lei nº
7.014/96 (nas datas de ocorrência anteriores a 28/11/2007), em consonância com a
jurisprudência reiterada das Câmaras de Julgamento do CONSEF, a exemplo do Acórdão
CJF nº 0060-11/09, e pronunciamentos da Procuradoria Estadual, como segue:
Todavia, consoante entendimento do órgão jurídico do Estado, já se encontrava previsto no ordenamento
jurídico tributário estadual, à época da ocorrência dos fatos geradores, a norma tributária-penal, inserida
no art. 42, inciso II, alínea “f”, que nos remete à possibilidade de aplicação da multa de 60% para as
hipóteses de não recolhimento da antecipação parcial, para todas as categorias de contribuintes, uma vez
que de forma conceitual aberta, o referido dispositivo apregoa a aplicação de sanção quando ocorrer
qualquer hipótese de infração diversa da prevista no inc. II, do art. 4, que importe em descumprimento de
obrigação principal. Nessa linha de entendimento, mostra-se juridicamente possível o re-enquadramento da
infração originalmente imputada, conforme autoriza o art. 142 c/c o art. 149 do Código Tributário Nacional
(CTN), que ao disciplinar o ato de lançamento tributário afirma que compete à autoridade fiscal propor a
penalidade cabível, podendo, entretanto, essa proposição ser revista de ofício, pela instância julgadora,
visando o devido enquadramento normativo do fato tributável aos ditames da lei. Nessa direção, por sinal,
se posiciona a legislação do processo administrativo fiscal do Estado da Bahia, no art. 19 do RPAF/99, que
não inquina de nulidade o lançamento que contenha indicação errônea do dispositivo de lei ou regulamento,
desde que, pela descrição dos fatos, fique evidente a infração cometida pelo contribuinte.

No caso presente, houve equivocado enquadramento do fato infracional, no art. 42, inc. I, “b”, item 1,
quando o correto seria o art. 42, inc. II, letra “f”. Todavia, esse equívoco não implicou em modificação do
núcleo da exigência fiscal, que remanesce inalterada e circunscrita à cobrança do ICMS da antecipação
parcial.

Dessa forma, em face do acima exposto, reviso o lançamento em lide, re-enquadrando as infrações
praticadas pelo contribuinte atinentes à falta de recolhimento da antecipação parcial, para o art. 42, inc. II,
letra “f”, relativamente aos fatos geradores anteriores à edição da Lei nº 10.847/07, ficando, todavia,
ressalvada a possibilidade de o sujeito passivo requerer a dispensa da multa a ele imposta, se valendo do
meio processual previsto no art. 158 do RPAF, com pedido dirigido à Câmara Superior, considerando que o
errôneo enquadramento do fato infracional pelo autuante o induziu a erro, impossibilitando que o mesmo
exercesse o direito de pagamento do tributo com redução de 100% da multa, conforme autoriza o comando
normativo contido no art. 45-A da Lei nº 7.014/96. Nesse sentido o CONSEF já se manifestou, conforme
decisão recentemente proferida por uma das suas Câmaras de Julgamento Fiscal, no Acórdão nº 0060-
11/09.
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Destaco ainda que o fato de a legislação baiana ter sido posteriormente alterada para incluir expressamente
a falta de recolhimento da antecipação parcial no rol das infrações previstas no art. 42 da Lei nº 7.014/96
em nada altera a aplicação da alínea “f” aos fatos geradores anteriores a vigência da Lei nº 10.847/07,
tendo em vista não haver ofensa ao princípio da irretroatividade das normas de conteúdo sancionatório,
aplicando ao caso outro princípio jurídico, segundo o qual, os fatos são regidos pelas normas vigentes à
época da sua ocorrência (tempus regit actum).

Fica, portanto, mantido o núcleo da exigência fiscal, revisando-se tão somente a capitulação legal do fato
infracional, com o re-enquadramento da multa, originalmente capitulada no art. 42, inc. I, alínea “b”, item
1, da Lei nº 7.014/96, no percentual de 50% para o art. 42, inc. II, letra “f”, no percentual de 60%,
relativamente ao imposto devido por antecipação parcial, conforme fundamentação tracejada linhas atrás.

Voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração, devendo ser homologado os valores
recolhidos.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 5a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 130609.0009/09-0, lavrado
contra PITTA COSTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, devendo ser intimado o autuado para
efetuar o pagamento do imposto no valor total de R$6.418,67, acrescido da multa de 70% sobre
R$3.308,59 e da multa de 60% sobre R$3.110,08, previstas no art. 42, incisos III, II, “f”, da Lei nº
7.014/96, e dos acréscimos legais, devendo ser homologados os valores recolhidos.

Sala das Sessões do CONSEF, 10 de agosto de 2010.

TOLSTOI SEARA NOLASCO – PRESIDENTE

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO – RELATORA

FRANCISCO ATANASIO DE SANTANA – JULGADOR


